
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda - Feira - Recife, 12 de Novembro de 2018 – DGP nº A 1.0.00.209

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 13 (Terça-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias - Concessão

Concedo a contar de 01 de dezembro de 2018, 30(trinta) dias de férias regulamentares,
relativas  ao  ano  de  2018,  o  Ten  Cel  QOPM  MAT.  1990-9/JOSSEMAR  JOSÉ  DINIZ
MOUTINHO, de acordo com o Art. 61, da Lei nº 6.783(74(Estatuto dos Policiais Militares de
Pernambuco),  com  permissão  para  gozo  em  trânsito  neste  País.  Devendo  retornar  as  suas
atividades no dia 31 de dezembro de 2018.  (Nota nº 704/0813331/DGP-6)

1.2.0. Dispensa de Cargo

Dispensar, do cargo de Chefe da DGP-8, o Maj QOPM Mat. 930838-5/DGP-8 – JOSÉ
CARLOS MENDES, Cargo privativo de Ten Cel QOPM, conforme Q.O. da Diretoria de Gestão
de Pessoas, a contar de 12 de novembro de 2018, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº
10.426, de 27 ABR 90.   (Nota nº 705/0813815/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Dispensa de Cargo

Dispensar, do cargo de auxiliar da DGP-5, privativo de 2º Sargento, conforme Q.O.
desta DGP, o 3º Sgt QPMG Mat.  930939-0/CARLOS  PRIMO  DA SILVA,  a contar de 1º de
novembro de 2018, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, cargo
vago.  (Nota nº 698/0811235/DGP-6)

2.2.0. Designação de Cargo

Designar,  para  exercer  o  cargo  de  auxiliar  da  DGP-4,  privativo  de  Subtenente,
conforme  Q.O.  desta  DGP,  o  1º  Sgt  QPMG  Mat.  950459-1/DGP-4  -  JAILTON  DO
NASCIMENTO  NUNES,  em  substituição  a  1º  Sgt  QPMG Mat.  103141-4/DGP-4  -  SILVIA
MARIA DA SILVA GONÇALVES, a  contar  de 01 de novembro de 2018,  com as  vantagens
previstas no Art. 11 da Lei nº 10.426, de 27 ABR, cargo vago.
(Nota nº 78/0802282/DGP-4)

Designar,  para  exercer  o  cargo  de  auxiliar  da  DGP-8,  privativo  de  2º  Sargento,
conforme Q.O.  desta  DGP, o 3º  Sgt  QPMG Mat.  930939-0/CARLOS  PRIMO DA SILVA, a
contar de 1º de novembro de 2018, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de 27
ABR 90, cargo vago.  (Nota nº 701/0812592/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Dispensa de Cargo
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Dispensar, do cargo de auxiliar da DGP-5, privativo de 3º Sargento, conforme Q.O.
desta DGP, o CB QPMG Mat. 103082-5/EDNILSON ALVES DA SILVA JUNIOR, a contar de 1º
de novembro de 2018, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90,
cargo vago.  (Nota nº 699/0811968/DGP-6)

Dispensar, do cargo de auxiliar da DGP-4, privativo de 3º Sargento, conforme Q.O.
desta DGP, a Cb QPMG Mat.102971-1/DGP-4/MARIA ALCIONE CORREIA DE ARAÚJO,  a
contar de 1º de novembro de 2018, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de 27
ABR 90, cargo vago.  (Nota nº 700/0812264/DGP-6)

3.2.0. Designação de Cargo

Designar,  para  exercer  o  cargo  de  auxiliar  da  DGP-5,  privativo  de  2º  Sargento,
conforme  Q.O.  desta  DGP,  o  CB  QPMG  Mat.  103082-5/EDNILSON ALVES  DA SILVA
JUNIOR, a contar de 1º de novembro de 2018, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº
10.426, de 27 ABR 90, cargo vago. (Nota nº 702/0812696/DGP-6)

Designar,  para  exercer  o  cargo  de  auxiliar  da  DGP-4,  privativo  de  2º  Sargento,
conforme Q.O. desta DGP, a Cb QPMG Mat.102971-1/DGP-4/MARIA ALCIONE  CORREIA
DE ARAÚJO, a contar de 1º de novembro de 2018, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei
nº 10.426, de 27 ABR 90, cargo vago.  (Nota nº 703/0813105/DGP-6)

3.3.0. Requerimento Despachado

3.3.1. Averbação de Tempo de Serviço

O CB QPMG/106.593-9/  OLS FÁBIO APOLÔNIO MARQUES DA ROCHA,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (SEIS) ano(s), 00 (ZERO)
mês(es) e  00 (zero)  dia(s)  de Tempo de Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo EB (Exército
Brasileiro).

CONSTE-SE: Conforme Certificado de Reservista nº 467436, datada de 04/07/2006.
(Nota nº 1023/0542941/DGP-1)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO S.S SINDICÂNCIAS INATIVOS/DGP-8 Nº 095/2018
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Origem: Portaria do Comando do 14ºBPM, nº 007, de 28 de maio de 2018, publicada no BI/14º
BPM nº 102/2018, de 05 de junho de 2018.
Encarregado: Cap PM Mat. 920911-5/14ºBPM-JOSÉ EVANDRO DA SILVA
Sindicado: 2º Ten RRPM Mat. 28450-5/MARCOS FERNANDO DE ARAÚJO SOUZA
Fato Apurado: Prática de possível desvio de conduta do Sindicado quando invadiu a residência
da genitora de sua ex-esposa, estando de posse de uma arma de fogo e com ela ter ameaçado as
pessoas que ali se encontravam.

Conforme ficou apurado em Sindicância,  o  2ºTen RRPM Mat.  28450-5/MARCOS
FERNANDO DE ARAÚJO SOUZA, teria no dia 25 de abril de 2018 invadido a residência da
genitora de sua ex-esposa durante a noite e de posse de uma arma de fogo ameaçado a todos os
que estavam ali  naquela ocasião.  O fato foi registrado e narrado em depoimento realizado na
delegacia de Polícia Civil da cidade de Serra Talhada em boletim de ocorrência realizada pela sua
ex-esposa, a Srª Vanda Lúcia Referino de Souza, onde além de fazer a representação criminal
contra o Sindicado, pediu à Autoridade Policial a garantia das medidas protetivas previstas na Lei
nº  11.340,  de  2006(Lei  Maria  da  Penha).  Todo  o  ocorrido  gerou  grande  repercussão,  sendo
inclusive noticiado nas mídias locais, sendo destaque no Blog “Farol de Notícias”, com a seguinte
manchete “MULHER DENUNCIA PM APÓS FIM DE RELACIONAMENTO”, quando chegou
ao conhecimento do Comando do 14º BPM tal ocorrido, e dessa Diretoria de Gestão de Pessoas,
que solicitou a instauração da presente Sindicância para apurar mais detalhadamente os fatos,
quando  ao  final  do  referido  processo  administrativo  disciplinar,  quando  nessa  apuração,  a
denunciante, esposa do Sindicado, bem como a genitora da mesma, não se apresentaram quando
solicitadas oficialmente a fim de prestarem seus depoimentos em Sindicância, prejudicando assim
na conclusão do Encarregado quanto à conduta do Sindicado denunciada. Que a ex-esposa do
Sindicado apenas representou uma notícia-crime em desfavor do Sindicado junto a Polícia Civil,
no que lá foi instaurado o competente Inquérito Policial, considerando o tipo penal de sua conduta
ser  de  características  comum  e,  portanto  cabendo  à  esfera  judicial  comum.  Mas  cabendo,
considerando as evidências nos autos da prática de desvio de conduta cometido pelo Sindicado, na
esfera  Militar,  considerar  como também o cometimento  de  transgressão  disciplinar,  ao  ter  se
envolvido  em  escândalo,  comprometendo  com  a  sua  atitude  a  imagem  da  Corporação,
transgressão tipificada no Art. 113, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000(CDMEPE).

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve: 

Concordar em parte com o Relatório do Encarregado de Sindicância e com a Solução
do Comando do 14º BPM;

Punir  com 21(vinte  e  um)  dias  de  prisão,  o  2º  Ten RRPM Mat.  28450-5/Marcos
Fernando de Araújo Souza, por ter com a sua conduta comprometido a imagem da Corporação,
conforme define o Art. 113, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000(CDMEPE);

Remeter cópia desse Despacho Decisório à Corregedoria Geral da SDS, 2ª EMG para 
conhecimento;

4. À DGP-8 para providências decorrentes desta decisão.
(Nota nº 0795009/DGP-8)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0. De Cabo

2.1.1. Solução de Sindicância
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DESPACHO DECISÓRIO S. S INATIVOS /DGP8 Nº 098/2018 – DGP

Origem: Portaria Administrativa 9ª CIPM nº 007/2018 de 05JUL2018, BI nº 130, de 11JUL2018
Encarregado: 1º Ten. QOAPM 920289-7/9ª CIPM – JOSELI MALAQUIAS DE LIMA
Sindicado: Cb RR 26208-0/JOSÉ DERISVAN RIBEIRO.
Fato Apurado: Denúncia de possíveis irregularidades praticadas pelo militar Sindicado, conforme
constam registradas nos anexos do Oficio nº 051/2018/7º BPM/1ª Seção, de 25JAN2018, sob o
SIGEPE nº 5612041-1/2018, do Oficio nº 250/2018/DGP-8/SS.Sind. Inativos, de 04JUL18, sob o
SEI nº 3900035729.000001/2018-51.

A presente  Sindicância  se  originou  da  denúncia  em Desfavor  do  Cb RRPM Mat.
26208-0 José DERISVAN Ribeiro, formalizada pelos Srs. Jamison de Araújo Ferreira e pelo Sr.
Lino da Silva e Santos, na Sede do 7ºBPM/Ouricuri-PE, os quais foram ouvidos em Termo de
Declaração, em 24 de agosto de 2017.

Da análise de todas as peças que compõem a presente sindicância,  bem como dos
depoimentos arrolados, restou apurado que: Não há como estabelecer quaisquer juízos de valor
quanto às declarações apresentadas pelos Srs. Jamison de Araújo Ferreira e pelo Sr. Lino da Silva
e Santos, em desfavor do Cb RRPM Mat. 26208-0 José DERISVAN Ribeiro, uma vez que não há,
segundo as alegações dos próprios Declarantes, provas de que o Sindicado tenha agido de má fé
com os mesmos, quando da suposta contratação de efetivo para trabalhar como segurança nas
Festividades juninas do Distrito de Lagoa do Barro e da Cidade de Araripina no ano de 2017, não
apresentando  nenhum  contrato  formalizado  entre  as  Partes  quanto  ao  suposto  acorde  de
pagamento  por  parte  do  Sindicado  aos  declarantes,  bem  como  os  declarantes  também  não
apresentam nenhuma testemunha, pelo contrário, alegam que das tratativas que tiveram com o
Sindicado não havia testemunhas que presenciaram o acordo de pagamento que “foi feito entre as
Partes e o Sindicado”.

Nos  autos  se  observa  que,  não  houve  quaisquer  contradições  entre  o  que  fora
declarado pelo Sindicado e as Testemunhas apresentadas por este, nem mesmo como o que fora
“dito em parte” pelos  Srs.  Jamison de Araújo Ferreira e pelo Sr.  Lino da Silva e Santos,  tão
somente não havendo como estabelecer o que fora acordado (quanto a valores pecuniários) entre
os Srs. Jamison de Araújo Ferreira e pelo Sr. Lino da Silva e Santos e o Sindicado no tempo de
suas tratativas a saber (para cobertura de segurança nos eventos que ocorreram no Distrito de
Lagoa do Barro e da Cidade de Araripina no ano de 2017).

Desta forma, chega-se à conclusão que não foram obtidas provas para imputar prática
de crime militar, com previsão no Código Penal Militar e/ou transgressão de natureza militar, à luz
do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, em desfavor do Cb RRPM 26208-
0/José DERISVAN Ribeiro.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

Concordar  com  o  Relatório  e  Solução  da  Sindicância,  deixando  de  imputar
responsabilidade disciplinar e/ou criminal ao Cb RRPM Mat. 26208-0 José DERISVAN Ribeiro,
pelas razões acima referenciadas,  e em harmonia com o princípio da presunção de inocência,
esposado em nossa vigente Constituição Federal;

Arquivar os presentes autos e cópia desta decisão nos assentamentos do Cb RRPM
Mat. 26208-0 José DERISVAN Ribeiro junto à DGP-7;
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Remeter cópias do Relatório e Solução de Sindicância, bem como desse Despacho
Decisório à 2ª Seção do EMG e Corregedoria Geral da SDS para conhecimento;

Arquivar cópia deste Despacho Decisório e do Relatório e Solução de Sindicância na
DGP-8.  (Nota nº 0799249/DGP-8)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA
Buscai o Senhor e a sua força; buscai a sua face continuamente. 1 Crônicas 16:11

http://www.pm.pe.gov.br/
https://dailyverses.net/pt/1-cronicas/16/11

